
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO  
Apelação Cível nº 0779476-25.2007.815.2001
Origem : 1ª Vara de Família da Comarca da Capital
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Apelantes : Juana Carolina Alves Carneiro e outros
Advogado : Gilson Farias de Araújo – OAB/PB nº 9561
Apelado : José Carlos Farias de Barros
Advogados : Manolys Marcelino Passerat de Silans – OAB/PB nº 11.536 e outros

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS.
MANIFESTAÇÃO  ACERCA  DOS  CÁLCULOS
APURADOS.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 485, VI,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SITUAÇÃO  QUE,  NA  VERDADE,  CONFIGURA
ABANDONO  DA  CAUSA.  ART.  485,  III,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. INTIMAÇÃO
PESSOAL.  AUSÊNCIA. PREVISÃO EXPRESSA NO
ART. 485, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ACOLHIMENTO.  ANULAÇÃO  DO  DECISUM.
PROVIMENTO.

-  Deixando  a  parte  autora  de  ser  intimada,
pessoalmente,  para  manifestar  interesse  no
prosseguimento do feito, conforme preconiza o art.
485, III,  do Código de Processo Civil,  imperioso se
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torna  anular  a  decisão e  determinar  o  retorno dos
autos a origem para regular tramitação do feito.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Juana Carolina Alves Carneiro e outros moveram a
presente Ação de Execução de Alimentos, em face de José Carlos Farias de Barros,
visando o recebimento dos valores devidos a título de alimentos.

O Juiz  de  Direito  a  quo extinguiu  o  processo  sem
resolução de mérito, consignando os seguintes termos, fl. 514:

Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Inconformados,  Juana  Carolina  Alves  Carneiro  e
outros  interpuseram  APELAÇÃO,  fls.  516/518,  afirmando,  em  síntese,  que  não
poderia ter sido extinto o processe sem julgamento de mérito, antes de devidamente
intimados,  pessoalmente,  para,  querendo,  impulsionar  o  feito,  razão  pela  qual
pugnam pela nulidade da sentença e retorno dos autos a origem para os devidos fins.

Contrarrazões  não  ofertadas,  de  acordo  com  a
certidão de fl. 522/V.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo  Civil  de  1973,  consubstanciado,  ainda,  no  art.  169,  §1º,  do  Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da contenda consiste em saber se o Juiz de
primeiro grau agiu com acerto ao julgar extinto o processo sem resolução do mérito,
por ausência de interesse processual, com fundamento no art. 485, VI, do Código de
Processo Civil vigente.

Inicialmente,  insta  registrar  que  muito  embora  o
Julgador de origem tenha julgado extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos
do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil – ausência de interesse processual,
evidente  que  não  houve  outro  motivo  senão  a  falta  de  atos  e  diligências  de
competência dos autores, sendo, portanto, mais adequada à hipótese de aplicação do
inciso III,  do citado artigo, que exige a prévia intimação pessoal da parte autora,
senão vejamos:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(…)

III  –  não  promover  os  atos  e  diligências  que  lhe
incumbir; o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias;
§1º. Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte
será  intimada  pessoalmente  para  suprir  a  falta  no
prazo de 5 (cinco) dias.

Nesse  caminhar,  assim  decidiu,  recentemente,  este
Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR  ABANDONO.
ART. 485, III, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
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CIVIL.  NECESSIDADE  IMPERIOSA  DE
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  PARTE  AUTORA
PARA  MANIFESTAR  INTERESSE  NO
PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  AUSÊNCIA.
NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  RECURSO
PROVIDO.
– A extinção do processo com base no art. 485, III, do
CPC, ou seja, por abandono de causa, requer prévia
intimação pessoal da parte para, em 05 (cinco) dias
manifestar  seu  interesse  no  prosseguimento  do
processo.  Constatada  a  inobservância  de  requisito
essencial, outro caminho não há a ser percorrido que
não o da anulação da sentença,  com o retorno dos
autos ao Juízo de origem para regular tramitação do
feito.  (AC  nº  0001256-30.2011.815.0541,  Rel.  Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, J. 11/04/2017).

Em caso similar, o Tribunal de Justiça de São Paulo,
no mesmo norte, se manifestou:

AÇÃO  MONITÓRIA.  Contrato  de  abertura  de
crédito. Inércia do autor em providenciar a  execução
de  atos  visando  à  citação  dos  réus.  Extinção do
processo,  sem  resolução  de  mérito,  por  falta  de
pressuposto  processual  (art.  485,  IV,  CPC/2015).
Situação  que,  na  verdade,  configura  hipótese  de
abandono  de  causa  (art.  485,  III,  CPC/2015).
Preliminar de nulidade da sentença por ausência de
intimação pessoal do  demandante  para  dar
andamento  ao  processo,  no  prazo  de  05  dias,  sob
pena  de  extinção,  nos  termos  do  art.  485,  §1º,
CPC/2015.  Acolhimento.  Descumprimento  do
comando  legal.  Nulidade  configurada.  Sentença
anulada.  RECURSO  PROVIDO.  (AC  nº  1009346-
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19.2014.8.26.0114, Rel. Desª. Carmen Lúcia da Silva, J.
04/04/2017).
 
Desta feita, diante do descumprimento de requisito

essencial previsto em lei, qual seja, a intimação pessoal da parte autora, ora apelante,
imperioso se torna anular a sentença.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO
PARA ANULAR A SENTENÇA, e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos
ao juízo a quo, a fim de que seja dada regular tramitação do feito.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de julho de 2017 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
        Juiz de Direito Convocado 
                       Relator
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